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Art. 2º A Comissão de Ética no Uso de Animais - CEUA é condição indispensável para que qualquer instituição legalmente 
estabelecida em território nacional, que produza, mantenha ou utilize animais para ensino ou pesquisa científica, possa 
requerer o credenciamento no Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal - Concea.

DA COMPETÊNCIA DA CEUA
Art. 7º Compete às CEUAs:
I - cumprir e fazer cumprir, no âmbito de suas atribuições, o disposto na Lei nº 11.794, de 2008, nas demais
normas aplicáveis e nas Resoluções Normativas do Concea;
II - assegurar que suas recomendações e as do Concea sejam observadas pelos profissionais envolvidos na
produção, manutenção ou utilização de animais em atividades de ensino ou pesquisa científica;
III - tomar decisões sobre procedimentos e protocolos de ensino e pesquisa científica, sempre em consonância
com as normas em vigor, e divulgá-las;
IV - disponibilizar as informações relativas aos procedimentos e às normas aplicáveis às CEUAs, bem como as
publicações do Concea;
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Garantir a ética na 
experimentação animal na 

instituição



Vínculo do 
interessado

Quando preciso ter aprovação da CEUA-UFES 
para uso de animais em pesquisa e ensino?

Lei 11.794/2008: Art. 6ºA. Todo projeto de ensino e de pesquisa científica envolvendo animais deverá ser 
previamente analisado na CEUA da instituição de

Quando??

• Animal vivo ou morto ou parte de animais
(inclusive para observação)

• Biotério - UFES 

• Doado

• Comprado

• Emprestado

• Morto
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Art. 1º Todos os pesquisadores, responsáveis e demais usuários de animais de
experimentação devem possuir capacitação, conforme suas atribuições nas atividades de
ensino ou pesquisa científica, independentemente do grau de invasividade do
protocolo empregado, a fim de se garantir o bem-estar dos animais sob sua
responsabilidade.

Paragrafo único. Consideram-se usuários de animais de experimentação todos os
indivíduos envolvidos na manipulação de animais em atividades de produção,
manutenção ou utilização em pesquisa científica ou ensino.



Art. 2º A capacitação de que trata essa Resolução consiste em:

I - capacitação em ética: conhecimentos da ética aplicáveis à experimentação
animal, incluindo manejo, alojamento e procedimentos na espécie a ser utilizada
nas atividades de ensino ou pesquisa científica;

II - capacitação prática: conhecimentos práticos de bem-estar animal, incluindo
manejo, alojamento e procedimentos na espécie a ser utilizada nas atividades de
ensino ou pesquisa científica; e

III - treinamento específico nas técnicas e procedimentos experimentais que
pretende realizar na espécie a ser utilizada.



Art. 3º A CEUA será responsável pela validação da capacitação que melhor atenda o 
perfil de atividades a serem desenvolvidas pelo usuário.

Art. 9º Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de sua
publicação e produz efeitos:

II - Em 31 de maio de 2023, quanto aos demais 
dispositivos.











Garantia do bem 
estar animal e da 

ética na ciência com 
animais de 

laboratório!!!

Art. 7º Qualquer técnica ou procedimento experimental deverá ser amparado 
por um planejamento de prevenção, alívio ou controle da dor, embasado nas 
resoluções do Concea.


